
                      
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
24 DE ABRIL DE 2026 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0869-2/2025 

Processo: Inexigibilidade de Licitação nº 0573/2025  
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, pessoa juridica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 16.595.230/0001-80.  
Contratada: MARIA DE FATIMA MUNIZ MIRANTE, inscrita no CPF n.º 000.XXX.XXX25, portadora RG 07.XXX.XXXX-60 SSP/BA, com endereço em Fazenda 
Cabaceira, s/n, Zona Rural, CEP:46100-000, no municÌpio de Brumado - Bahia.  
Objeto: PRORROGAÇÃO da vigência do valor do Contrato nº 0869-2/2025, que tem por finalidade: Locaçã de imóvel situado na rua Eustáquio Jose da Costa, 
nº274, bairro Santos Dias, CEP:46100-400, Brumado-BA, para atender a necessidade da assistida B.O.P., conforme Artigo 12 da Lei Municipal 2.021/2025. 
Vigência: Mais 06 (seis) meses, a partir de 27 de abril de 2026 a 24 de outubro de 2026, com fundamento no Lei nº 14.133/21 e Lei nº 8.245/1991.  
Preço: R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais).  
Dotação Orçamentária:  
11.02. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
08.244.0007.2062 GESTÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS  
3.3.9.0.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FÌsica  
1500  
Data: 23 de abril de 2026. 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0902/2025 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS, pessoa juridica de direito p˙blico, inscrito no CNPJ sob o nº 13.759.150/0001-25.  
Contratada: BARBOSA TANAJURA SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurÌdica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 59.413.800/0001-87, com 
endereço em Avenida Nelson Caires de Brito, nº 315, Centro, CEP: 46.190- 00, Paramirim/BA.  
Objeto: ACRÉSCIMO a partir da data de assinatura deste instrumento, ao valor inicial atualizado do Contrato 0902/2025, que tem por finalidade: Prestação 
de serviços de saúde, em diversas especialidades, para atender os usuários do Sistema Único de Saúe do MunicÌpio de Brumado, nos diferentes serviços da 
Rede Municipal de Saúde, com fundamento no artigo 124, I, “b”, da Lei nº 14.133/2021 e artigo 125 da mesma Lei.  
Preço: Fica acrescido a raz„o aproximada de 3,42%, correspondente a R$ 12.220,00 (doze mil, duzentos e vinte reais) ao valor do contrato, que passa a 
conter um valor global de R$ 369.520,00 (trezentos e sessenta e nove mil, quinhentos e vinte reais).  
Dotação Orçamentária:  
UNIDADE:  
10.01. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
ATIVIDADES:  
10.302.0010.2038 GESTÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL PROFESSOR MAGALHÃES NETO  
10.302.0010.2042 MANUTEN«ÃO DA POLICLINICA MUNICIPAL  
ELEMENTO:  
3.3.9.0.34.00.00.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirizacao  
3.3.9.0.39.00.00.00 - Outros ServiÁos Terceiros - Pessoa JurÌdica FONTE:  
1500 / 1600  
Data: 09 de abril de 2026. 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0764-2/2025 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS, pessoa juridica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 13.759.150/0001-25.  
Contratada: CLÍNICA JOÃO E MARIA ANESTESIOLOGIA LTDA, pessoa jurÌdica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 41.188.270/0001-55, com endereço 
em Fz Baixa Grande, SN, Zona Rural - Distrito, Cidade Barra da Estiva, BA, CEP 46.650-000.  
Objeto: ACRÉSCIMO a partir da data de assinatura deste instrumento, ao valor inicial atualizado do Contrato 0764-2/2025, que tem por finalidade: Prestação 
de serviços de saúde, em diversas especialidades, para atender os usuários do Sistema Único de Saúde do MunicÌpio de Brumado, nos diferentes serviços da 
Rede Municipal de Saúde, com fundamento no artigo 124, I, “b”, da Lei nº 14.133/2021 e artigo 125 da mesma Lei. PreÁo: Fica acrescido a razão aproximada 
de 3,92%, correspondente a R$ 10.828,00 (dez mil, oitocentos e vinte e oito reais) ao valor do contrato, que passa a conter um valor global de R$ 287.228,00 
(duzentos e oitenta e sete mil, duzentos e vinte e oito reais).  
Dotação Orçamentária:  
UNIDADE:  
10.01. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ATIVIDADES:  
10.302.0010.2038 GESTÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL PROFESSOR MAGALHÃES NETO  
10.302.0010.2042 MANUTEN«ÃO DA POLICLINICA MUNICIPAL  
ELEMENTO:  
3.3.9.0.34.00.00.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirizacao  
3.3.9.0.39.00.00.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica  
FONTE: 1500 / 1600  
Data: 09 de abril de 2026. 
 

AVISO DE PUBLICAÇÃO CHAMADA PUBLICA PARA CREDENCIAMENTO N.º 005/2026 
O MUNICÕPIO DE BRUMADO/BA, torna público que realizar· Credenciamento de pessoas jurÌdicas para contratação de serviços de hospedagem em hotel 
para atender às demandas institucionais das diversas Secretarias do Município de Brumado/BA. O credenciamento permanecer· aberto aos interessados, a 
partir do dia 27 de abril de 2026 até 27 de abril de 2027, na Sede da Prefeitura Municipal e/ou através do e-mail semad_licitacao@brumado.ba.gov.br, em 
dias úteis, no horáio das 08h às 12h e das 14h às 17h. O Edital está à disposição na íntegra no link: brumado.ba.gov.br/ e pncp.gov.br/. Outros atos referentes 
a este processo ser„o publicados no Di·rio Oficial do MunicÌpio.  
 
Brumado/BA, 23 de abril de 2026.  
 
Fabricio Abrantes Pires de Souza Oliveira  
Prefeito Municipal 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE Nº 042/2026 
Considerando a necessidade da Secretaria Municipal de Educação deste Município de Brumado em dispor de um espaço adequado para atender a demanda 
do Projeto de Alfabetização da Rede Municipal de Ensino, vinculado à secretaria de Educação Municipal, tendo em vista que o município não possui imóveis 

próprios disponíveis que atendam a essa finalidade, verificou-se a necessidade de locação de um imóvel compatível. 
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Conforme parecer técnico e laudo de avaliação, o imóvel selecionado atende plenamente às exigências operacionais e é a melhor opção disponível, tanto 
em termos de localização quanto de adequação estrutural compatível com atividades pedagógicas que serão realizadas no mesmo.  
 
Diante do exposto, com base no artigo 74, inciso V, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021, que dispensa a obrigatoriedade de licitação para locação de imóvel 
cujas características de instalação e localização condicionem sua escolha, RATIFICO a inexigibilidade de licitação, para locação de imóvel pertencente ao 
SINDICATO DOS MINERADORES DE BRUMADO E MICRO REGIAO, inscrito no CNPJ (MF) sob nº 14.152.284/0001-46, situado Avenida Dr. Guilherme Dias, nº 
205, centro, CEP 46.100-000, Brumado – Bahia, pelo valor total de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais) pelo período de 12 (doze) meses, contados da 
assinatura do contrato, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, autorizando a formalização do contrato nos termos apresentados no processo 
administrativo.  
 
Brumado – Bahia, 09 de abril de 2026.  
 
FABRICIO ABRANTES PIRES DE SOUZA OLIVEIRA  
Prefeito Municipal 
 

EXTRATO DO CONTRATO CONTRATO Nº: 0241/2026. 
 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
CNPJ/MF: 30.612.975/0001-31  
 
CONTRATADA: SINDICATO DOS MINERADORES DE BRUMADO E MICRO REGIAO  
CNPJ N. 14.152.284/0001-46.  
 
OBJETO: Locação de Imóvel localizado na Avenida Dr. Guilherme Dias, nº 205, centro, visando atender a demanda do Projeto de Alfabetização da Rede 
Municipal de Ensino, vinculado à secretaria de Educação deste Município de Brumado – Bahia.  
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses da assinatura do contrato.  
 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade de Licitação nº 042/2026  
 
VALOR TOTAL: R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais) anual.  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Unidade: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
Atividade: 2077 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  
Fontes: 1500 / 1540  
 
Brumado-BA, 09 de março de 2026. 
 

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº 031/2026 
 
Nos termos do art. 75, Inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, após análise e aprovação da justificativa apresentada, RATIFICO a dispensa de licitação para 
a Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de hospedagem de website institucional da Administração Pública do Município de 
Brumado/BA.  
 
EMPRESA CONTRATADA: ANTONIO C V GOMES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 22.503.162/0001-85, estabelecida na Rua 
Tonico Lemos, nº 10, bairro Alto Maron, Vitória da Conquista – Bahia, CEP 45.005-390.  
 
Valor Total: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), conforme proposta de preços e negociação realizada, garantindo a economicidade e o interesse público. 
 
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da dotação orçamentária: 
 
Unidade: 04.01. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
Ação: 04.122.0008.2010 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
Elemento: 3.3.9.0.40.00.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC)- PJ  
Fonte: 1500 
 
Dessa forma, aprovo e ratifico a dispensa de licitação para a contratação dos serviços, determinando que sejam adotadas as providências necessárias para 
a formalização do contrato.  
 
Brumado - Bahia, 17 de abril de 2026.  
 

Fabricio Abrantes de Souza Pires Oliveira 
Prefeito Municipal. 

 
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº 030/2026 

 
Nos termos do art. 75, Inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, após análise e aprovação da justificativa apresentada, RATIFICO a dispensa de licitação para 
a Contratação de empresa especializada para implantação, disponibilização, licenciamento de uso, operacionalização, manutenção e suporte técnico de 
sistema informatizado de agendamento e gerenciamento de atendimento ao cidadão, destinado à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 
Cidadania de Brumado/BA.  
 
EMPRESA CONTRATADA: GLOBAL SERVIÇO, CONSULTORIA E COMERCIO EM TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) 
sob nº 18.004.266/0001-78, estabelecida Praça Armindo Azevedo, nº 26 no município de Brumado - Bahia. 
 
Valor Total: R$ 58.080,00 (cinquenta e oito mil e oitenta reais), conforme proposta de preços e negociação realizada, garantindo a economicidade e o             

interesse público. 
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Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da dotação orçamentária:  
 
Unidade: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
Ação: 2063 – BLOCO DE GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO  
Elemento: 3.3.9.0.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  
Fontes: 1660 / 1500  
 
Dessa forma, aprovo e ratifico a dispensa de licitação para a contratação dos serviços, determinando que sejam adotadas as providências necessárias para 
a formalização do contrato.  
 
Brumado - Bahia, 17 de abril de 2026.  
 

Fabricio Abrantes de Souza Pires Oliveira 

Prefeito Municipal.. 

 
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº 029/2026 

 
Nos termos do art. 75, Inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, após análise e aprovação da justificativa apresentada, RATIFICO a dispensa de licitação para a 
Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de limpeza, desobstrução e manutenção de canais de água pluvial e seu entorno, no 
Município de Brumado/BA.  
 
EMPRESA CONTRATADA: EOS COSNTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob n. 59.903.964/0001-92, estabelecida na Rua Esther Gondim, nº 36, Bairro Campo 
da Aviação – SEDE, Brumado/BA, CEP 46.117-104.  
 
Valor Total: R$ 129.820,00 (cento e vinte e nove mil, oitocentos e vinte reais), conforme proposta de preços e negociação realizada, garantindo a 
economicidade e o interesse público.  
 
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da dotação orçamentária: 
 
UNIDADE: 07.01 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS E DESENVOLVIMENTO URBANO  
ATIVIDADE: 1011 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE GALERIAS PLUVIAIS  
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS–PESSOA JURÍDICA  
FONTE: 1500 
 
Dessa forma, aprovo e ratifico a dispensa de licitação para a contratação dos serviços, determinando que sejam adotadas as providências necessárias para 
a formalização do contrato.  
 
Brumado - Bahia, 15 de abril de 2026.  
 

Fabricio Abrantes de Souza Pires Oliveira  

Prefeito Municipal. 

 
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº 028/2026 

 
Nos termos do art. 72, Inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, após análise e aprovação da justificativa apresentada, RATIFICO a dispensa de licitação para 
a Contratação de empresa para fornecimento de materiais destinados à manutenção e ao regular funcionamento dos equipamentos de Raio-X, fixos e 
móveis, do Hospital Municipal Professor Magalhães Neto, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde de Brumado/BA.  
 
EMPRESA CONTRATADA: KONICA MINOLTA HEALTCARE DO BRASIL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ (MF) sob nº 71.256.283/0001-85, estabelecida na Rua Star, nº 420, bairro Jardim Canada, CEP 34.007-666, Nova Lima - MG. 
 
Valor Total: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), conforme proposta de preços e negociação realizada, garantindo a economicidade e o interesse público. 
  

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da dotação orçamentária: 
 
UNIDADE:10.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
ATIVIDADE: 2038 - GESTÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL PROFESSOR MAGALHÃES NETO  
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.9.0.52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
FONTES: 1500 / 1600 / 1601 
 
Dessa forma, aprovo e ratifico a dispensa de licitação para a contratação dos serviços, determinando que sejam adotadas as providências necessárias para 
a formalização do contrato.  
 
Brumado - Bahia, 10 de abril de 2026.  
 

Fabricio Abrantes de Souza Pires Oliveira  

Prefeito Municipal. 

 
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº 027/2026 

 
Nos termos do art. 72, Inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, após análise e aprovação da justificativa apresentada, RATIFICO a dispensa de licitação para 
a Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPIs), equipamentos operacionais e produtos de defesa pessoal, 
destinados ao uso da Guarda Civil Municipal de Brumado/BA. 
 
EMPRESA CONTRATADA: 12.295.912 MARIA NOELIA SANTANA SANTOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 12.295.912/0001-
17, estabelecida na Rua Dalininha, nº 152, bairro Barro Preto, CEP 45.202-680, Jequié – Bahia. 
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Valor Total: R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais), conforme proposta de preços e negociação realizada, garantindo a economicidade e o interesse 
público.  
 
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da dotação orçamentária:  
 
UO: 02.001 – Gabinete do Prefeito.  
Ação: 2.003 – Manutenção dos Serviços da Guarda Civil Municipal.  
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.30.00.00.00 – Material de Consumo  
Fonte: 1500.  
 
Dessa forma, aprovo e ratifico a dispensa de licitação para a contratação dos serviços, determinando que sejam adotadas as providências necessárias para 
a formalização do contrato.  
 
Brumado - Bahia, 17 de abril de 2026. 
 

Fabricio Abrantes de Souza Pires Oliveira 
Prefeito Municipal. 

 
EXTRATO DO CONTRATO  

 
CONTRATO Nº 0265/2026. 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO  
CNPJ/MF: 14.105.704/0001-33 EMPRESA  
 
CONTRATADA: ANTONIO C V GOMES  
CNPJ: 22.503.162/0001-85  
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de hospedagem de website institucional da Administração Pública do Município 
de Brumado/BA.  
 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato ou recebimento da autorização de 
fornecimento.  
 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2026  
 
VALOR TOTAL: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Unidade: 04.01. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
Ação: 04.122.0008.2010 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
Elemento: 3.3.9.0.40.00.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC)- PJ  
Fonte: 1500  
 
Brumado-BA, 17 de abril de 2026. 
 

EXTRATO DO CONTRATO 
 
CONTRATO Nº 0264/2026.  
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA DE BRUMADO  
CNPJ/MF: 13.759.150/0001-25 EMPRESA  
 
CONTRATADA: GLOBAL SERVIÇO, CONSULTORIA E COMERCIO EM TECNOLOGIA LTDA  
CNPJ: 18.004.266/0001-78  
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para implantação, disponibilização, licenciamento de uso, operacionalização, manutenção e suporte técnico 
de sistema informatizado de agendamento e gerenciamento de atendimento ao cidadão, destinado à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 
Cidadania de Brumado/BA.  
 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato ou recebimento da autorização de 
fornecimento.  
 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 030/2026  
 
VALOR TOTAL: R$ 58.080,00 (cinquenta e oito mil e oitenta reais).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Unidade: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
Ação: 2063 – BLOCO DE GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO  
Elemento: 3.3.9.0.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  
Fontes: 1660 / 1500  
 
Brumado-BA, 17 de abril de 2026. 
 

EXTRATO DO CONTRATO 
CONTRATO Nº 0263/2026.  
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CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO  
CNPJ/MF: 14.105.704/0001-33 
 
EMPRESA CONTRATADA: 12.295.912 MARIA NOELIA SANTANA SANTOS  
CNPJ: 12.295.912/0001-17  
 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPIs), equipamentos operacionais e produtos de defesa 
pessoal, destinados ao uso da Guarda Civil Municipal de Brumado/BA.  
 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato ou recebimento da autorização de 
fornecimento.  
 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2026  
 
VALOR TOTAL: R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
UO: 02.001 – Gabinete do Prefeito.  
Ação: 2.003 – Manutenção dos Serviços da Guarda Civil Municipal.  
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.30.00.00.00 – Material de Consumo  
Fonte: 1500.  
 

Brumado-BA, 17 de abril de 2026. 

 
EXTRATO DO CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 0250/2026.  
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO  
CNPJ/MF: 14.105.704/0001-33  
 
EMPRESA CONTRATADA: EOS COSNTRUTORA LTDA  
CNPJ: 59.903.964/0001-92  
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de limpeza, desobstrução e manutenção de canais de água pluvial e seu entorno, 
no Município de Brumado/BA. VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 03 (três) meses, contados a partir da assinatura do contrato ou 
recebimento da autorização de fornecimento.  
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029/2026  
 
VALOR TOTAL: R$ 129.820,00 (cento e vinte e nove mil, oitocentos e vinte reais).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
UNIDADE: 07.01 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS E DESENVOLVIMENTO URBANO  
ATIVIDADE: 1011 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE GALERIAS PLUVIAIS  
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS–PESSOA JURÍDICA  
FONTE: 1500  
 

Brumado-BA, 15 de abril de 2026. 

 
EXTRATO DO CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 0245/2026.  
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BRUMADO  
CNPJ/MF: 13.759.150/0001-25 EMPRESA  
 
CONTRATADA: KONICA MINOLTA HEALTCARE DO BRASIL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA  
CNPJ: 71.256.283/0001-85  
 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais destinados à manutenção e ao regular funcionamento dos equipamentos de Raio-X, fixos 
e móveis, do Hospital Municipal Professor Magalhães Neto, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde de Brumado/BA.  
 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato ou recebimento da autorização de 
fornecimento.  
 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 028/2026  
 
VALOR TOTAL: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
UNIDADE: 10.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
ATIVIDADE: 2038 - GESTÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL PROFESSOR MAGALHÃES NETO  
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.9.0.52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
FONTES: 1500 / 1600 / 1601  
 
Brumado-BA, 10 de abril de 2026. 
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